
PORTARIA Nº 0921/PMSC/2012, de 06/09/2012.  
DEFERIR a inscrição sub judice com fulcro no Mandado de 
Segurança de número 023.12.046849-5 da Comarca da 
Capital, onde determina a sustação da exigência etária para 
que o candidato Mário José Raimondi, prossiga no Concurso 
Público para ingresso no Quadro de Oficiais Capelães da 
PMSC, regido pelo Edital 02/CESIEP/2012. 
 
 
 
  
 
NAZARENO MARCINEIRO 
Coronel PM Comandante Geral da PMSC  

 
 


